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PREFEITURA DE UNAí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Oficio n.° 189/2023/SEGOV 

Unaí, 27 de março de 2023. 

Referência: Ofício n° 138/GSC 

Senhor Presidente, 

Com meu cordial abraço, e de ordem do Prefeito Municipal Sr. José Gomes 
Branquinho, acuso o recebimento do requerimento n° 80 e 88/2023 de autoria de Vossa Excelência. 

Informo que os pedidos foram encaminhados a Secretaria Municipal da Saúde para 

verificar a possibilidade de atendimento. 

Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me renovando protestos de 

consideração e apreço. 

Atenciosamente 

A Sua Excelência o Senhor 
VEREADOR EDMILTON ANDRADE 
Presidente da Câmara Municipal 
CEP: 38.610-000 - Unaí-MG  
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